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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 
Cl'PJ: 07.609.62110001-16 - CGF: 06.920.276-1 

I N D I C E 
Conforme Instrução Normativa n.° 03/13 do Tribunal de Contas dos Municípios 

ITEM DESCRIÇÃO 

1 - Ofício de Encaminhamento e Ato de Nomeação do Gestor 

II - Relação e Cadastro dos Responsáveis (Modelos 01 e 02) 

III - 	 Demonstração 	de 	Fluxos 	de 	Caixa, 	Balanços 	Orçamentário, 	Financeiro, 	Patrimonial 	e 

Demonstração das Variações Patrimoniais (Relação de Bens) 

- Anexos Auxiliares 

IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 

V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 

VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 

VII 	- - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 

VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 

IX - Termo de Conferência de Caixa e Conciliações Bancárias (Modelo OS) 

X - Extratos e Saldos Bancários 

XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 

XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio (Modelo 11) 

XIII - Demonstrativo dos subsídios dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara 

municipal; 

XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios de prefeito, vice-prefeito e secretários para o período, 

assim como da lei que fixou o dos vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara 

municipal; 

XV - Quadro demonstrativo das receitas destinadas e despesas - FUNDEB, nos casos de contas de 

gestão do órgão ou fundo responsável pela educação 

XVI - Demonstrativos de Receitas e Despesas 

XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

P.ia Monsenhor Mgccno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras do Morigobeir'o/CE 

CNPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF; 06.920.276-1 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
- Ofício de Encaminhamento e Ato de Nomeação do Gestor 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Man9abeira/CE 
CNPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

Lavras da Mangabeira, 02 de junho de 2020. 

Of. N° 20200602-1 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Tempestivamente, nos termos do Art. 8 0 , § 60  da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - 

Lei Estadual n° 16.819 de 08/01/2019, encaminhamos a essa Colenda Corte de Contas, a inclusa Prestação 

de Contas de Gestão (BALANÇO GERAL) da OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO atinente ao 

exercício financeiro 2019, elaborada em conformidade com a Instrução Normativa n.° 03/13 dessa Egrégia 

Corte de Contas. 

Na oportunidade, reiteramos protestos de estima e respeito. 

Atenciosamente, 

CARLOS ANTONIO DE MACEDO GOMES 
Ex-Ouvidor Geral do Município 

CPF: 737.857.843-68 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

CONSELHEIRO DR. JOSÉ VALDOMIRO TÁVORA DE CASTRO JÚNIOR 
MD. PRESIDENTE DO TCE/CE 
FORTALEZA - CEARÁ. 



1 
1 

Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNCPAL LAVRAS t% NGABEIRA 
Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP ,  63.300-000 - Lavras a Mançjbeira/CE 

Telefone: (88) 3536 1600 	CNPJ: 07.609.62110ÚCí-1 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO r\1 2 028/2018, DE 02 DE JANE I RO DE 2018 
PUBLICADO EM 02101/2018 CONFORME EDITAL DE PUBLICAÇÃO N9 2018.01.02-028 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão lidsser 

Alencar Lopes, em pleno exercício do cargo e no uso competente de suas atribuições conferidas 

pela LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO e legislação correlata, etc. 

R E S O L V E: 

Art. 12. Nomear CARLOS ANTONIO DE MACEDO GOMES - CPF: 73785784368 para exercício do 

Cargo Público de Provimento em Comissão de OUVD0R GERAL DO MUNICÍPIO (LEI MUNICIPAL 

N2 50312017 DE 25110/20171 com lotação na Ouvidoria Geral do Município na Administração 

Municipal de Lavras da Mangabeira/CE - Poder Executivo. 

Art. 2. São competências do OUVIDOR GERAL DO MUNICÍPiO: prestar assistência imediata e 

assessoramento direto aos Chefes do Poder Executivo Municipal, notadamente quanto tratar de 

questões, providências e iniciativas atinentes ao desempenho de suas atribuições e prerrogativas, 

bem como preparar e instruir a tramitação e disposição de processos e documentos sujeitos a 

exclusiva decisão do Prefeito e do Vice-Prefeito Municipal, 

Art. 32  O Agente Público Municipal ora nomeado exercerá as atribuições de ORDENADOR DAS 

DESPESAS da Unidade Gestora da OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO e seus Fundos Especiais, 

quando houver. 

Art. 4. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA - ESTADO DO CEARÁ 

janeiro de 2018. 

/ iÏi! 
//(SR ALENCAR LOPES 

Prefeito luj9PaI de Lavras da Mangabeira/CE 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 

CNPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

CADASTRO DE GESTOR - CONFORME IN/TCM N° 03/13 

Prefeitura Municipal de: LAVRAS DA MANGABEIRA 
	

Exercício: 2019 

DADOS DA UNIDADE GESTORA: 

Código e Nome da Unidade Gestora (conforme o SIM): 

05.01-OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Nome do Servidor (Gestor): 

CARLOS ANTONIO DE MACEDO GOMES 
Cargo/Função: 	 CPF: 

Ouvidor Geral do Município 	 737.857.843-68 
Matrícula: Período da Gestão: 

4151 0110112019 a 3111212019 

Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N°028/2018 01/0112018 0110112018 
Delegação de competência: Data do Ato: Data da Publicação: Data da comunicação ao TCM: 

Ordenadorda Despesa L011011 20 18 01/0112018 0110112018 

Endereço Residencial: 

Rua Vicente Veloso da Silva, 57 
Bairro/Distrito: 

Vila dos Bancários  
Município: 

Lavras da Mangabeira  
UF 

63.300-000 

Elaborado por: 	 Período da Gestão: 

CARLOS ANTONIO DE MACEDO GOMES 	 0110112019 a 31112/2019 
Nomeação/Designação Ato N°: Data do Ato: Data da Publicação: 

N° 022018 0110112018 01/0112018 

Contador: 

ASS: 

NOME: Fco. Antoo o N Fim to Neto 	NOME: Maria-Go 	eles 	NOME: Carlos Antonio de Macedo Gomes 

MAT.: 017459/0 RC/CE 
	

MAT.: 0960 
	

MAT.: 4151 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

:t 	 7 Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras do Mangabera/CE 

CJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 • 	. 

Município: 	 Mês/Ano: 

LAVRAS DA MANGABEIRA 

	

1212019 

órgão: 	 Unidade orçamentária: 

05-OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 	 01-OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

Município: 
	

Exercício: 

LAVRAS DA MANGABEIRA 
	

2019 

Empresa: 
	

Contador:  

MUNICÍPIOS CONSULTORIA & CONTABILIDADE S/S 
	

FRANCISCO ANTONIO DO NASCIMENTO NETO 

CNPJ: 
	

CPF: 	 CRC: 

86.701.430/0001-56 
	

360.887.573-53 	010648/0-5 (CE) 

Endereço Comercial: 	 - 	 Endereço Residencial: 

RUA COSTA SOUSA, 106 - BENFICA 	 RUA LEONARDO MOTA, 460 - APTO 801 

	

CEP: 60.020-300 	 MEIRELES - CEP: 60.170-040 

	

FORTALEZA/CE 	 FORTALEZA/CE 

Telefone: 	 Telefone Fixo e Celular: 

	

(85) 3223.6400 	 (85) 3214.0948 / 99916.3900 

Email: 	 Email: 	 - 

municiDiosconsuItoria)gmaiI.com 	 fannefto(l)gmaiI.com  

Contador: 	 Tesoureira: 	 Ordenador da Despesa: 

ASS: 	ASS: " 	 ASS: 

NOME: Fco. Antoni 	sci ento Neto 	NOME: 	• 	e eles 	NOME: Carlos Antonio de Macedo Gomes 

MAT.: 017459/0 RC/CE) 	 MAT.: 0960 	 MAT.: 4151 

/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 

CF'PJ: 07.609.62110001-16 - CGF: 06.920.276-1 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCMICE n.° 03113 
III - Demonstração de Fluxos de Caixa, Balanços Orçamentário, Financeiro, Patrimonial 

Demonstração das Variações Patrimoniais (Relação de Bens) 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

ILPI 	Pua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 

CNPJ: 07.609621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
III - Anexos Auxiliares 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 	Período: 0110112019 a 3111212019 

5 - OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO Página. 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1. da Lei No. 4.320/64 

Receitas Despesas 

Receitas Correntes 	 0 9 00 Despesas Correntes 58.976,80 

DEFICIT Corrente 	 58.976,80 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 58.936.00 

Deduções da Receita Corrente 	 0,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 40.80 

Deduções do FUNDEB 	 0,00 

Deduções da Receita Patrimonial 	 0,00 

RESUMO 

Receitas Correntes 	 0,00 Despesas 58.976.80 

Receitas de Capital 	 0,00 Despesas de Capital 0,00 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 	 0,00 

Déficit 	 58.976,80 

Total Geral do Anexo 01: 	 58.976,80 
	

58.976,80 

CARLOS ANTONIO DE MACEDO GOMES 

OUVIDOR GERAL 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 	Período: 0110112019 a 3111212019 
5 - OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 	 Página.. 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Econômica 

Receitas 

Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 

MUNICIPIOS C0NE CONTABILIDADE S/S 
Francisco Arjonio doascimento Neto 

Scio Adninitrado[ 
CPF: 36O),573.S3 -'CFiCE: 01064810-5 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA Período: 0110112019 a 3111212019 

5 - OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n°4320. de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8. de 04/02/85) 

Orgão: 	05 Ouvidoria Geral do Município 

U.O.: 	05.01 	Ouvidoria Geral do Município 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 58.976.80 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 58.936,00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 58.936,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 48.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 10.936.00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 40,80 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 40,80 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 40,80 

Total da Unidade Orçamentária: 58.976,80 58.976.80 	58.976,80 

Total Geral: 	58.976.80 

CARLOS ANTONIO DE MACEDO GOMES 

OUVIDOR GERAL 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA Período: 0110112019 a 3111212019 
5- OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOE n° 8, de 04/02185) 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cal. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 58.976,80 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 58.936,00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 58.936,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 48.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 10.936,00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 40,80 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 40,80 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 40,80 

Total Geral: 	58.976,80 

CARLOS ANTONIO DE MACEDO GOMES 

OUVIDOR GERAL 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA Período: 0110112019 a 3111212019 
5- OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03164 (Portaria SOF n o  8, de 04/02/85) 

Orgão: 	05 	Ouvidoria Geral do Município 

U.O.: 	05.01 	Ouvidoria Geral do Município 

Código 	Especificação Op. Especiais 	Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 58.976,80 58.976,80 

04.122.0000 	Administração Geral 0,00 0,00 58.976,80 58.976,80 

04.122.0007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 0,00 58.976,80 58.976,80 

Total da Unidade Orçamentária: 0,00 0,00 58.976,80 58.976,80 

Total Geral: 0,00 0,00 58.976,80 58.976,80 

/z r' 
CARLOS ANTONIO DE MACEDO GOMES 

OUVIDOR GERAL 



Total Geral: 

Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA Período: 0110112019 a 3111212019 
5. OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 
Anexo 7, da Lei n° 4320, de 17/03164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Código 	Especificação Op. Especiais 	Projetos Atividades Total 

04.000.0000 Administração 0,00 	 0,00 58.976,80 58.976,80 

04.122.0000 	Administração Geral 0,00 	 0,00 58.976,80 58.976,80 

04.122.0007 	GESTÃO ADMINISTRATIVA E 0,00 	 0,00 58.976,80 58.976,80 

0,00 	 0,00 	58.976,80 	58.976,80 

zç 
CARLOS ANTOÍDE MACEDO GOMES 

OUVIDOR GERAL 



Estado do Ceará 
	

Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 
	

Período: 0110112019 a 3111212019 
5- OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 	 Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n o  8, de 04102185) 

Código 	Especificação 	 Ordinário 	Vinculado 	 Total 

04.000.0000 Administração 58.976,80 0,00 58.976,80 

04.122.0000 Administração Geral 58.976,80 0,00 58.976,80 

04.122.0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 58.976,80 0,00 58.976,80 

Total Geral: 	 58.976,80 	 0,00 	58.976,80 

CARLOS ANTONIO DE MACEDO GOMES 

OUVIDOR GERAL 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 	Período: 0110112019 a 3111212019 
5 - OUVIDORIA GERAL DO MUNICíPIO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Legislativa 	Judiciaria 	
Essencial à

Justiça 	
Administração 

Ouvidoria Geral do Município 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	58.97680 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	58.976,80 

/ 	
\\ 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 	Período: 0110112019 a 3111212019 
5 - OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9. da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n°8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 
Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 
.. 	 . 

Nacional 	Publica 	Exteriores 	Social 

Ouvidoria Geral do Município 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 	Período: 0110112019 a 3111212019 
5 - OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	
Previdência 	

Saúde 	Trabalho 	Educação 
Social 

Ouvidoria Geral do Município 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 

Total Geral: 	 0 9 00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 	Período: 0110112019 a 31/1 212019 
5 - OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

- 

Unidade Orçamentaria 	 Cultura 	
Direito da 	

Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 

Ouvidoria Geral do Município 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 	Período: 0110112019 a 3111212019 
5 OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 	 Saneamento 	
Gestão 	Ciência e 	Agricultura 

Ambiental 	Tecnologia 

Ouvidoria Geral do Município 	 0,00 	 0,00 	 000 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 	Período: 0110112019 a 3111212019 

5 - OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9. da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentária 

 

Organização 	
Indústria 	

Comércio e 	Comunicações 
Agraria 	 Serviços 

Ouvidoria Geral do Município 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 	Período: 0110112019 a 3111212019 
5 - OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

Unidade Orçamentaria 	 Energia 	Transporte 	
Desporto e 	Encargos 	Total 

Lazer 	Especiais 

Ouvidoria Geral do Município 	 0,00 	 000 	 0,00 	 0.00 	58.97680 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0 9 00 	 0,00 	58.976,80 

CARLOS ANTONIO DE MACEDO GOMES 

OUVIDOR GERAL 



Estado do Ceará 	 Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 	Período: 0110112019 a 3111212019 

5 - OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 	 Página.: 1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 

Anexo 10, da Lei n°4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n o  8, de 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para 

Receitas 

Não Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 

MUNICIPIOS C00R E CONTABILIDADE SIS 
Francisco ntonio d Nascimento Neto 

S/cio Ami istrador 
CPF: 36)f7.573.53. RC10E: 010648/0-5 



Estado do Ceará Exercício de 2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 	Período: 0110112019 a 3111212019 
5 - OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO Página.: 	1 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11 	da Lei n° 4320, de 17/03/64 (Portaria SOF n° 8. de 04/02/85) 

Orgão: 	05 	Ouvidoria Geral do Município 

U. 0. 	05.01 	Ouvidoria Geral do Município 

Créditos Créditos 
Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 

Suplementares Extraordinários 

30.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 79.100,00 0,00 79.100,00 58.976,80 20.123.20 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 69.500,00 0.00 69.500,00 58.936.00 10.564,00 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 69.500,00 0,00 69.500,00 58.936.00 10.564,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 48.000.00 0,00 48.000,00 48.000,00 0.00 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 20.000,00 000 20.000.00 10.936,00 9.064,00 

3.1.90.94.00 Indenizações e Restituições 1.500,00 0.00 1.500,00 0,00 1.500.00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 9.600,00 0.00 9.600,00 40.80 9.559,20 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 9.600.00 0,00 9.600,00 40,80 9.559.20 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros 
- 8.000.00 000 8.000,00 40,80 7.959.20 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercicios 100,00 0,00 10000 0,00 100.00 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 1.500,00 0.00 1.500,00 0.00 1 .500,00 

Total da Unidade Orçamentária: 79.100,00 0,00 79.100,00 58.976.80 20.123,20 

Total Geral: 79.100,00 0,00 79.100,00 58.976 9 80 20.123,20 

CARLOS ANTONIO DE MACEDO GOMES 

OUVIDOR GERAL 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPALDE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Manabeira/CE 

CNPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03/13 
IV - Demonstrativo dos Adiantamentos Concedidos (Modelos 03) 



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Man9abeira/CE 

CNPJ: 07.609621/0001-16 - CGF: 06.920,276-1 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribuna! de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso IV do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13, que a 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO no exercício financeiro 2019, nada tem a 

registrar no MODELO 03 - DEMONSTRATIVO DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Lavras da Mangabeira - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

Conte 

ASS: 

NOMI 

MAT. 

Tesoureira: 	 Or 

A5S: 	 ASS:  

NOME: Mari 	e Teles 	NOME: Carlos Antonio de Macedo Gomes 

MAT.: 0960 	 MAT.: 4151 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras do Mcrtabeira/CE 
Ct.PJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-UM/CE n.° 03113 
V - Demonstrativo das Doações, Subvenções, Auxílios e Contribuições Concedidos (Modelo 04) 



ESTADO DO CEARÁ 

PÀ p 	- PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 
) 	Ruo Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mongaeiro/CE 

ChPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso V do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13, que a 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO no exercício financeiro 2019, nada tem a 

registrar no MODELO 04 - DEMONSTRATIVO DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS 

E CONTRIBUIÇÕES CONCEDIDOS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Lavras da Mangabeira - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

Contador: 	t 1 \ 	 Tesoureira: 	 Ordenadordaffiéês  

ASS: 	 \\ \ 	
ASS: ã" —A 	 ASS:  

NOME: Fco. Ant4nio do Nas(nento Neto 	NOME: Mariéieles 	NOME: Carlos Antonio de Macedo Gomes 

MAT.: 017459/ (CRC/CE)\.... \ 	 MAT.: 0960 	 MAT.: 4151 
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r 	. 	 ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

' 	) 	Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavrou da Mon9abera/C 

CNPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

'niq 

Contas de Gestão - IN-TCM ICE n.° 03113 
VI - Demonstrativo das Responsabilidades Não Regularizadas (Modelo 05) 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno. 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 
CNPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso VI do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13, que a 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO no exercício financeiro 2019, nada tem a 

registrar no MODELO 05 - DEMONSTRATIVO DAS RESPONSABILIDADES NÃO 

REGULARIZADAS. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Lavras da Mangabeira - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

Orden 	e esa: 

ASS: 	

0P 

ASS:   

Contador: 	 Tesoureira:  

NOME: Fco. Anton 	 ento Neto 	NOME 	 NOME: Carlos Antonio de Macedo Gomes 

MAT.: 017459/0 ( RC/CE) 	 MAT.: 0960 	 MAT.: 4151 

Li 
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• 	 ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Pua Monsenhor Mcceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mon9abeira/CE 

CNPJ: 07.609.621/0001-16 -CGP: 36.920.276-1 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
VII - Demonstrativos dos Restos a Pagar Inscritos, Pagos e Cancelados (Modelo 06) 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

à' 
	Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras do Mongoeiro/CE 

CNPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS 
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r 	1.. 	 ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

) , 	
Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras do Mongobeiro/CE 

/ 	 CI.PJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 
. 	 . 

RESTOS A PAGAR PAGOS 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da MQA9GbCiPQJCE 

CNPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, perante a Câmara Municipal de LAVRAS DE MANGABEIRA/CE e o Tribunal de 

Contas do Estado do Ceará, que durante o exercício financeiro 2019 a OUVIDORIA GERAL 

DO MUNICÍPIO no efetuou liquidação, cancelamento e nem declarou prescrição de 

RESTOS A PAGAR. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Lavras da Mangabeira - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

Contador: 

ASS: 

NOME: Fco. 	 Neto 	NOME: 	ete Teles 	NOME: Carlos Antonio de Macedo Gomes 

MAT.: 0174 
	

(CRC/CE) 
	

MAT.: 0960 
	

MAT.: 4151 



dL. 
	 ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 
Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 

1 
	

CNPJ: 07.609.621/0001-16 - CP: 06.920.276-1 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-UM/CE n.° 03113 
VIII - Relatório do Setor Contábil (Modelo 07) 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 
CPPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

RELATÓRIO DO RESPONSÁVEL PELO SETOR CONTÁBIL 

Examinada a prestação de contas do(s) ordenador(es) de despesa(s) da OUVIDORIA 

GERAL DO MUNICÍPIO, referente ao exercício financeiro 2019, contatamos: 

SIM 	NÃO 	NÃO APLIC. 
a). a regularidade dos documentos e comprovantes que  

deram origem aos registros contábeis. 	 x 

b). a propriedade e regularidade dos registros contábeis. 	x 

c). a regularidade da execução orçamentária da despesa. 	x 

d). a regularidade da execução orçamentária da receita. 	x 

e). a existência de irregularidade ou ilegalidades, bem  

como falhas que tenham causado ou possam causar 	 x 
prejuízos ao erário. 

OBSERVAÇÕES: 
O gestor primou pelo zelo com o patrimônio público já existente, bem como pela aplicação dos 
recursos recebidos de forma honesta e racional. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Lavras da Mangabeira - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

Contador: 	 Tesoureira: 	 Ourgienador da Despesa: 

: :FcO. )Ant odoaímento Neto 	 rete Teles 	;E.r IosAnto~eL; Gomes 

MAT.: 01745(CRC/CE) 	 MAT.: 0960 	 MAT.: 4151 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 
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2019 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Ruo Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 

CNPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

TERMO DE CONFERENCIA DE CAIXA 

SALDO INICIAL 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112019 - 0110112019 
TCM/CE l.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Aos 01 ( Um  ) dias do mês de Janeiro de 2019, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 160,00 (Cento e Sessenta Reais) 

Org.: 	5 	 OUVIDORIA GERAL DO MUNICIPIO 

11. 0.: 	0501 	 Ouvidoria Geral do Município 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

25.063-5 ( OUVIDORIA 
	

160,00 

Total da Und. 	 160,00 

Total da Unidade Gestora: 
	

160,00 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 160,00 (Cento e Sessenta Reais) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

Ç=  
MARIA  QCIn LES 	 CARLOS ANTONIO DE MACEDO GOMES 

Tesoureiro 	 Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.: 1 /1 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 

C\WJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

TERMO DE CONFERÊNCIA DE CAIXA 

SALDO FINAL 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária - Período: 0110112019 - 3111212019 
TCMICE l.N. 03/97 - MODELO 08 

Demonstrativo - OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Aos 31 (Trinta e Um ) dias do mês de Dezembro de 2019, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, 
obtendo os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$:  263,82 (Duzentos e Sessenta e Três Reais e Oitenta e Dois Centavos) 

Org.: 	5 	 OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

U.O.: 	0501 	 Ouvidoria Geral do Município 

Cód. Conta 	Nomenclatura 	 Saldo R$ 

240 	 B.B 	 25.063-5 ( OUVIDORIA 	 ) 	 263,82 

Total da Und. 	 263,82 

Total da Unidade Gestora: 	 263,82 

3. Total Geral (1 + 2) R$: 263,82 (Duzentos e Sessenta e Três Reais e Oitenta e Dois Centavos) 

4. Demonstrativo das Conciliações Bancárias 

U.G.: 5 	OUVIDORIA U.O.: 0501 	OUVIDORIA 	 240 	13. 13 	25.063-5 ( OUVIDORIA 

Saldo Inicial: 	263,82 (D) 

O. Inf. 	 Aplicacao 	 25063 	Out 	25063 - 	 263,82 	(C 	 0,00 	(D 

MARIA  CARLOS ANTONIO DE MACEDO GOMES LES  

Tesoureiro 	 Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 11 
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ESTADO DO CEARÁ 
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CNPJ: 07,609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
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2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
X - Extratos e Saldos Bancários 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Pua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mongabeir'a/CE 

CNPJ 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

PRIMEIRAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 



06/0212019 
	

Banco cio Brasil 

1 	 G337061212576231011 

J Extrato conta corrente 	 0610212019 12:29:28 

Cliente -Conta atual 
Agência 	940-7 
Conta corrente 25063-5 MUNICIPIO L MANGABEIRA 
Período do 	

01/01/2019 até 31101/2019 extrato 

Lançamentos 
Dt. 	Dt• 

Histórico Documento Valor R$ Saldo 
movimento balancete 

2811212018 Saldo Anterior 160,00 C 

1610112019 + Transferênaa recebida 550.940.000.003.110 1.320,00 C 

1610112019 + INSS Arrecadação 11.601 880,000 

1610112019 + INSS Arrecadação 11.602 440,00 D 160,00 C 

3110112019 + Transferência recebida 550.940.000.003.110 3.563,40C 

3110112019 + Transferência enviada 550.940.000.015.989 179,20 D 

3110112019 + Transferência enviada 550.940.000.017.659 3.380,80 D 

3110112019 + Transferência enviada 550.940.000.017.659 3,40 D 

3110112019 SALDO 160,OOC 

------------------------------------------------ 
OBSERVAÇÔES: 

Transação efetuada com sucesso por J8539996 MARIA GORETE TELES. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

z_ 1  

E,  

16942619bb# 	 111 



_f 
i. r1 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meceno. 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 

CNPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

ÚLTIMAS FOLHAS DOS EXTRATOS BANCÁRIOS 



06/01/2020 
	

https:/1aapj.bb.coiri.br/apf-apj-weh/ndex.html?v=2.1  3.11 

G334060934239079010 

Extrato conta corrente 
	 06/0112020 09:41 5 

Covrr.so 

Cliente - Conta atual 
Agência 	940-7 
Conta corrente 25063-5 MUNIC1PIO L MANGABEIRA 
Período do 	

0111212019 até 31/1212019 
extraio 

Lançamentos  
Dt. 	Dt. 

Histórica Documento Valor R$ Saldo 
movimento balancete 

11/11/2019 Saldo Anterior U.01 

02/1212019 + Transfer?ncia recebida 550.940.000.003.110 3.563,40 C 

02112/2019 + Transfer?ncia enviada 550.940.000.015.989 179,20 D 

02/12/2019 + 	Transfer?ncia enviada 550.940.000.017.659 3,40 D 

0211212019 + Transíer?ncia enviada 550.940.000.017.659 3.380,80 D 0,00C 

11/12/2019 + 	Transíer?ncia recebida 550.940.000.003.110 1.304,00 O 

11/1212019 + INSS Arrecada??o 121.101 864,00 O 

11/12/2019 + INSS Arrecada?'?o 121.102 44000 D 0,00 C 

3011212019 + Transfer?ncia recebida 550.940.000.003.110 3.563,40C 

30/12/2019 + 	Transfer?ncia enviada 550.940.000.015.989 179,20 D 

3011212019 + Transfer?ncia enviada 550.940.000.017.659 3.380,80 O 

3011212019 + Transíer?ncia enviada 550.940.000.017.659 3,40 O 0,00 O 

31112/2019 SALDO 0,00C 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JB539996 MARIA GORETE TELES. 	 - 

5ervço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

h:'.p://aapj.bb.com.br/apí-apj-web/index.htn1?v2.13.11  



06101:2020 

G334060934239079012 

Extrato investimentos financeiros - mensal 06101/2020 09:43:51 
(OVL:NO 

Cliente 
Agência 	 940-7 
Conta 	 25063-5 MUNICIPIO L MANGABEIRA 
Mês/ano referência 	DEZEMBRO/2019 

S.Público Automático - CNPJS.PÚBLICO AUTOMÁTICO  
Data 	Histórico 	 Valor Valor IRPrej. Comp. 	Valor JOF Quatitidade cotas 	Valor cota 	Saldo cotas 

29/1112019 	SALDO ANTERIOR 	263,48 71,352883 

3111212019 	SALDO ATUAL 	 263,82 71,352883 	 71.352883 

Resumo do mês 
SALDO ANTERIOR 	 263,48 
APLICAÇÕES (+) 	 0,00 
RESGATES (-) 	 0.00 
RENDIMENTO BRUTO (+) 	 0,34 
IMPOSTO DE RENDA (-) 	 0,00 
JOF (-) 	 0.00 
RENDIMENTO LIQUIDO 	 0,34 
SALDO ATUAL = 	 263,82 

Valor da Cota 
2911112019 	3,692701267 
31/1212019 	3,697363375 

Rentabilidade 

No mês 	 0,1262 
No ano 	 2,0504 
últimos 12 meses 	20504 

Transação efetuada com sucesso por: JB539996 MARIA GORETE TELES. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 	 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https:I/aapj.bu.com.br/apt-apj-web/index.html?v=2.13 . 11 



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

•4j 	 , 

Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Manabeira/CE 

CNPJ: 07609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XI - Atos de Nomeação da Comissão de Licitação e do Pregoeiro e Equipe de Apoio 



I 	" 9l 

	

.4 	1" '- 

Estado do Ceará 

RflLA V111U1MilC2PAL ! LAVRAS DA JA4R1!RA 
Rua Monsenhor Meceno, 78— Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras daMangabeira/CE 

	

Telefone: (88) 3536 1600 	CNPJ: 07.609.62110001-16 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
N2 044/2019, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019 

PUBLICADO EM 2810212019 CONFORME EDITAL DE PUBLICAÇÃO N9 2019.02.28-044 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão lldsser 

Alencar Lopes, em pleno exercício do cargo e no uso Competente de suas atribuições legais, em 

especial do Art. 62,  XVI e Art. 51 da Lei Federal n9 8.666, de 21 de junho de 1993 e do Art. 32,  IV e 

§ 12 da Lei n2 10520, de 17 de julho de 2002, 

Art. 1. NOMEAR a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lavras da 

Mangabeira - CE, cujos membros são relacionados a seguir: 

- Membros Titulares: 

a) CICERO GONÇALVES VIANA - CPF: 212.579.063-72 

b) JOÃO LUIZ DE FREITAS SILVA -  CPF: 980.823,613-87 

c) CÍCERA PEREIRA CAVALCANTE - CPF: 974.525.483-53 

CASO TENHA 

- Membros Suplentes: 

a) LUCIANA FEITOSA RIBEIRO -  CPF: 004.776.923-89 

§ 1 - A Presidência da Comissão Permanente de Licitação será exercida pelo membro relacionado 

no inciso 1, alínea "a" deste artigo. 

§ 2 - O Presidente da Comissão Permanente de Licitação, em suas ausências e impedimentos, 

será substituído pelo membro relacionado no inciso 1, alínea "b" deste artigo. 



r.. 	. 

Estado do Ceará 

PIF1TU IR, A UNCAL LAVRAS T/ 
Rua Monsenhor Meceno, 78— Centro - CEP: 63.300-000 - lavras daMangabeiraICE 

Telefone: (88) 3536 1600 	CNPJ: 07.609.62110001-16 

Art. 22. Competem aos membros da Comissão Permanente de Licitação, os procedimentos de 

abertura e julgamento de processos licitatórios em todas as modalidades previstas na Lei Federal 

n2 8.666/93 e na Lei Federal n2 10.520/02, bem como os procedimentos administrativos de 

contratação direta por dispensa ou inexigibilidade de licitação promovida pela Prefeitura 

Municipal. 

Art. 32,  O Presidente da Comissão de Licitação nos procedimentos licitatários regulados pela Lei n 2  

10,520/02 servirá como Pregoeiro e os demais membros da Comissão atenderão como Equipe de 

Art. 42,  A investidura dos membros da Comissão nomeada inicia-se na data da publicação da 

presente Portaria e se estende pelo período de 01 (um) ano. 

Art. 52,  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 21 

de fevereiro de 2019 e revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA - ESTADO DO CEARÁ 

Em, 28 de Fevereiro de 2019. 

SER  ENCAR LOPES 

Prefeito /ipaj, Lavras da Mangabeira/CE 

7/1/ 



Estado do Ceará 
MWN1 R CJll'AL rã E,! LAVRiS DA MAKA 

Rua Monsenhor Meceno, 78— Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabera/CE 
Telefone: (88) 3536 1600 	CNPJ: 07.609.62110001-16 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DE PREGÃO N2  045/2019, 

DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019 
PL'SUCADC LM 2e/O2/2O1 CONFOnME EOTAL X PUcLCAÇO N9 2O1.52.2O-c45 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA, ESTADO DO CEARÁ, Cidadão lldsser 

Alencar Lopes, em pleno exercício do cargo e no uso competente de suas atribuições conferidas 

pela LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO e legislação correlata, etc. 

R F Ç  fl \! r- - 

Art. 1.0 - Designar o Pregoeiro e a respectiva Equipe de Apoio, para atuarem nos trabalhos 
atinentes às licitações na modalidade pregão, tipo presencial, de interesse da Administração 
Pública Municipal de Lavras da Mangabeira - CE, conforme as disposições contidas na Lei 
Federal n.° 8.666193 de 21 de junho de 1993, e Lei Federal n° 10.52012002 de 17 de julho de 2002. 

Ar-1 2. 0  - A Comissão de Pregões da Administração Municipal de Lavras da Mangabeira - CE, 
será composta de 01 (um) pregoeiro e 02 (dois) membros efetivos. 

A't. 3•0 Ficam convocados a compor a Comissão de Pregões da Administração Municipal de 
Lavras da Mangabeira - CE, os seguintes membros: 

- Membros Titulares: 

a) PREGOEIRO 

JOAB BEZERRA DE ALMEIDA — CPF: 009.988.343-24 

h) MEMBRO 

JOÃO LUIZ DE FREITAS SILVA — CPF: 980.823.613-87 

c) MEMBRO 

CÍCERA PEREIRA CAVALCANTE - CPF: 974.525.483-33 

CASO TENHA 

- Membros Suplentes: 

a) LUCIANA FEITOSA RIBEIRO - CPF: 004.776.923-89 

m Art. 40 - A Investidura dos mebros na Comissão de Pregões da Administração Municipal de 
Lavras da Mangabeira - CE, não excederá a 01 (um) ano, podendo haver recondução de 213 (dois 
ter(-os) dos membros e substituição do Pregoeiro. 



Ô. 

Estado do Ceará 

PR31TURA RAUMEá C ZiPA, L DE LAVRAS 02 A MANGArRA 
Rua Monsenhor Meceno, 78— Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 

Telefone: (88) 3536 1600 	CNPJ: 07.609.62110001-16 

Art. 5.° - A Comissão de Pregões da Administração Municipal de Lavras da Man abeira - CE 
procederá seus trabalhos sempre que necessário, seguindo os critérios dispostos na legislação 
vigente que rege a matéria, notadamente a Lei Federal n.° 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e a Lei 
Federal n°10.520/2002 de 17 de julho de 2002.. 

Art. 6 1  - Nos Pregões para aquisição de bens e/ou contratação de serviços comuns, compete à 
Comissão Pregões da Administração Municipal de Lavras da Mangabeira - CE: 

• 	adotar providências preliminares ao processo licitatório; 
• elaborar o editai, anexado minuta de contrato quando a natureza do certame assim exigir, 

podendo para tanto requisitar auxílio técnico; 
• comunicar aos órgãos interessados e legais; 
• providenciar a publicidade do ato nos meios disponíveis e a publicação devida, quando for o 

caso; 
• 	expedir editais e prestar esclarecimentos que forem solicitados; 

apreciar a qualificação dos proponentes; 
o receber, abrir e examinar os envelopes contendo os documentos de habilitação e as propostas 

de preços; 
o julgar as propostas; 
o decidir sobre impugnações e recursos de contestação que porventura sejam impetrados; 
o 	emitir parecer circunstanciado, proclamando o resultado final do certame; 

propor a aplicação dc penaldadcs a 	 es na- nas modalidades de advertência e multa para 
decisão final do Sr. Prefeito Municipal; e 

Art. 7.2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 21 de 

fevereiro de 2019 e revogadas as disposições em contrário. 

ANOTE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

PAÇO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA - ESTADO DO CEARÁ 

Em, 28 de fevereiro de 2019. 

Prefeitc 

ENCAR LOPES 

Lavras da Mangabeira/CE 



: 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 
Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeira/CE 

CNJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XII - Relação das Entidades beneficiadas por Convênio 



ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 
Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300 - 000 - Lavras da Man9abeira/CE 

CNPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto do inciso XII do Artigo 6. 0  da Instrução Normativa n.° 03/13, OUVIDORIA 

GERAL DO MUNICÍPIO no exercício financeiro 2019, nada tem a registrar no 

MODELO 11 - RELAÇÃO DAS ENTIDADES BENEFICIADAS POR CONVÊNIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Lavras da Mangabeira - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019 

Contador: \ \ 	Tesoureira: 	 Ordenador d e 	a: 

ASS: 	ASS: 	I) 	S: 	

: 

NOME: Fco. AntJn ~iodNqaXimento Neto 	NOME: Mar 	eles 	NOME: Carlos Antonio de Macedo Gomes 

MAT.: 01745 	(CRC/CE) 	 MAT.: 0960 	 MAT.: 4151 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 
- Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras do Mangobeira/CE 

CI.PJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários 



a 
ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Paço Joaquim Leite Teixeira 

Rua Monsenhor Meceno, S/N - Fone fax: 3536-1819 

LEI MUNICIPAL N° 03/2016 

FIXA OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO MUNICIPAL, DO VICE-

PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DO 

MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA/CEARÁ PARA 

A GESTÃO 2017/2020 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS, 

kg 	
O Presidente da Câmara Municipal de Lavras da Mangabeira Estado do ceara. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Lei, nos termos 

do Art. 170, 
§40  e Art. 172 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Lavras da 

Mangabeira e Art. 103, §6 °  da Lei Orgânica Municipal: 

Artigo 1° - Na forma que dispõe a Constituição Federal em seus Artigos 29, VI, 37,XI e 

XV; e 39,4°, ficam fixados os subsídios dos seguintes agentes políticos do Município 

de Lavras da mangabeira/Ceará, para gestão 2017/2020. 

- Prefeito Municipal fica fixado o valor de R$ 17.000,00 (Dezessete Mil Reais) 

II - Vice- Prefeito Municipal fica fixado subsídio mensal no valor de R$ 12.000,00 (Doze 

Mil Reais) 

III - Secretários Municipais fica fixado subsídio mensal no valor de R$ 4.000,00 (Quatro 

Mil Reais) 

Parágrafo Único - Os subsídios dos agentes políticos de que trata esta lei nos termos 

do Artigo 39, §4 0  da Constituição Federal, será pago em parcela única, vedado 

acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação, 

ou outra espécie de remuneração. 

Artigo 2° - Em caráter irrevogável, os subsídios de Prefeito e Vice-prefeito somente 

serão pagos em data igual ou posterior do pagamento mensal de todos os servidores 

públicos e agentes políticos municipais, sob pena do Chefe do Poder Executivo 

Municipal incorrer em crime de responsabilidade tipificado nos termos da Lei Penal e 

Lei Orgânica Municipal. 
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ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Paço Joaquim Leite Teixeira 

Rua Monsenhor Meceno, S/N - Fone fax: 3536-1819 
Artigo 3° - As despesas decorrentes de execução da presente lei ocorrerão das verbas 

próprias do orçamento anual do Poder Executivo dos exercícios financeiros de 2017 a 

2020. 

Artigo 40 - Esta Lei Municipal entrará erri vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrarias, produzindo seus efeitos jurídicos e financeiros a partir de 1 de 

Janeiro de 2017. 

Paço do Poder Legislativo Municipal de Lavras da Mangabeira/Ceará - 29 de Setembro 

de 2016. 

VICENTE LEANDRO DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA Mã'ICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA/CE 

REM 

1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 
Rua Monsenhor Meceno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Man9abeira/CE 

CPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Exercício Financeiro 

2019 

Contas de Gestão - IN-TCM/CE n.° 03113 
XVII - Alterações das Normas que Regulam a Gestão 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

Rua Monsenhor Meccno, 78 - Centro - CEP: 63.300-000 - Lavras da Mangabeir'a/CE 
CIPJ: 07.609.621/0001-16 - CGF: 06.920.276-1 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS perante o Tribunal de Contas do Estado do Ceará, em cumprimento ao 

disposto no inciso II do Art. 70  da Instrução Normativa n.° 03/13, que a 

Administração Municipal de LAVRAS DA MANGABEIRA/CE no exercício financeiro 

2019, no promoveu alterações das normas que regulam a gestão da OUVIDORIA 

GERAL DO MUNICÍPIO. 

Paço do Poder Executivo Municipal de Lavras da Mangabeira - Estado do Ceará 

Em, 31 de dezembro de 2019. 

Conte 

ASS: 

NOMI 

MAT. 

NOME: Maria G ete Teles 	NOME: Carlos Antonio de Macedo Gomes 

MAT.: 0960 	 MAT.: 4151 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS Ar1ANGÂBEIRA 
i 	 1$ CP 

Q': O76G 21/Q.I6 -5F: 	.fl27-1 

LI MUN1CZPAL N O,. 50312017, DE 25 DE OUTUBRO D 2017. 

bEFiN A E$TUTLA OANIZÂCONÀL E O 

QUAD RO,  DE CPO5 ?RQrIM2NTO M COMISSÃO 

t)O POtEP EXECUTIVO MUNICIPAL DE LAVRAS DA 
M4NAEIRA E DÁ ou'rs POvIbNCI4S. 

O PREFITO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRÃ, ESTACO DO CEAA 

}AÇO bx que a Cãrnra Munícipai d. Lavra di •ceL; APROVOU 

SANCIONO e PROMULGO t guínte lei Nuntcipa}; 

TITULO 1 

Da Administraçã o PúbliCa MUniCípal  

CAPITULO ÚNICO 

Do PoderExecutIvo t4nca 

Art. C  A AiminístrdÇG Plábk,ca Munidpal compreende os óros que aturn rsa esfera 

co Pcdr E>:eCUtIVQ I  os quas visam a atender as necssides coletivas, 

Art. 2. O Poder Exeçutvo en a rsso. básica de-  conceber t mpant3r planos, 

prOiamas e projetos cue trduzani, :1( forma ordenada, os objetivos emardøS da 

Constituir 	Federa', da Cnst;L1çàc EstduI, ia Lei Or 	ica do Município e das Fe15 

especci, rn estrita arUCuEirc 	3 Poder LeÇjIS 13ivo. 

Art. 3. ,s çbes eiripíreendiddseIc Poder Executivo devem propiciar aÇirmoramentO 

das cordç3e sdais e cnõ micas ca população. nos seus d erentes segment, a 

perfeita inteçiaço do Murikipio ao esforço de desenvõmeno stCua1 e nacional. 

Art. 4 0 . O Poder Executivo é exercido pdo Prefeito Municipal, que será auxiliado po 

A~,soares e SecretrLos Municips, Procurador, Controlador e- Ouvdor GeraiS, ocupantes 

de carqos de povLm?r7to em cornio ou Funções de confiança, õU livre norneço e 

exonerarão pelo Chefe do Poder Ecec.uivn. 
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Art 50 . A estrutura organzaciotaI e sextorial do Poder ExecutvQ Munidpal Cr.. a 

beecd.i nesta Li e legislação correlata, O.uno houver. 

TTULO 31 

Dos Princípios Báico5 d Adminitracç Munkipat 

At. 60. A adrninistraço púbhca d1ret, inalireta ou fundacionaL dC quaquer Jm CO.s. 

Poderes do Muncpio, obedecera aos princpíos da legthdade, irnpessohcade, 

mõ'at1dce. pub cWide e iirHia acs seguintes.'  

1. 	Pia'i9j ame Ato, ; 

li. 	Coorci 

IIL recrcertraçe; 

IV.. 	íe5centaizaço; e 

V 	Coitroe. 

CAPITULO 1 

Do Planejamento 

Art. 7°. O Governo Municipai manterá processo perrnaene de planejamento, vsando 

promover o des vovimento cio Munidpio o 	-estar da ppu1ação e a rne1hria das 

presta0es d.vs serviços rúbicos municipais- pará 

grafo única - O dester,voMmeío do Mufflcipo terá por LbJCti vo . rfafização plena 

1e se potencial cerômco P a reUçc;  .i?S d€sigua1d.ces ucas no ceso aos tens e 

rços, rspeitandc as vocçes, as 	aridades e as cufturas oa;S, p 	natdo o 

seu patíímno ambienta. natural eoçonsiruído, 

Art. W. O processo de r lané,, lamento municipal devera conierar rIS 

aspectos tCfliCOs e politicos envoMdos mi fixação de ojetivI5. duetri7es e rnetas para a 

aço municipal, osbiftando que autordides, técnic de pa ejarn-nt, &cuor e 

representantes da scFedade partícipern de debates sobre os protiemas 1oci$ e olereçam 
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atemtIva5 	ra o seu rtíreitarnento, buscando conciHr interesses e sohicion•ar 

Art 9 0 . O pianejame(to munitipal deverá wIentar-se pelos seguínts pdnciplos bóscos; 

1. 	Democracia e transparência no acesso as informaz,i. dsunveis; 

IL 	Efdènci e eficácia na utilzao dos recursoS 1 anceros, técncos e humanos 

si ráiveis; 

III. Cornplerneritaço e int4?raço de politcas, pnC e programas setoriis; 

N. 

	

	Vbiidade técnica e ecoriÕmca ctas proposições avalld.as, observando os 

interesses sociais das soluções c dos enefício à comunidade; L 

V. 	Respeito e adecço à reaikade local e regionai em consonnda com os 

pnos e program-as .regonis e federais existentes- 

Art 10. A daborçio e exccuço dos Planos e das iJ ro.jrnas do Governo Vu;cp 

obed:ro s dretizes do Plano Diretor Participativo e rerãc ophament e 

aviiço penmaneres, de modo a garantir seu êxito easser sua ccrI:ivJi2de no 

ho'izor:e de tempo ncessró. 

Art, 11. O çlanejmento da atiyicade5 murucipas obedecera s diretris deste 

Caibj16 arav. s d oração e mntenço atualizada, er:re oLtros, dos seguintes 

1nstrumentos: 

L 	Plano Dkctor PrpatvO; 

II. Plano de Governo; 

III. Plano Pl:ur1ial; 

IV. de Diretrizes Orçamentarias; e 

V. Orça íriento Anual. 

Art. 12 Os ínstrurrientos ce pn&jamento municipal menCionados no artigo anterior 

deverão incorporar as proostas constantes dos planos e dos programas setOrais do 

MunIcípio, dadas às suas impEcçes  para o deserwoMmento 'ocal. 
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Art. 13 O P1arii Diretor Municipal é u ristrumento baísico da poitica urbana a ser 

executada riO ?'lunidpio. 

CAPITULO XX 

Da Coordenação 

Art. 14 A Ação Aimin&rtva Muncip& será exercia mediante permanente Processo 

de coordenaço, sobretudo na execução dos pianos e prçjrmas de. governo, quer sejam 

gerais ou setorais. 

Parágrafo Ünko A coordenação será exercida em todos os níveis da Admn1straço 

Municipal, mante a realização ternãtica de reunie com SecrtárIos, Procurador, 

Contrc4aor e Ouvdor Gerais, Assessores,, Diretores e demais ocupantes de cargos com 

função executv, sob a gestão do Prefeito Munldpaí. 

CAPITULO III 

Da Administração Munidpai 

Art. 15. A execução das ativdades cia Adrninistraço Municipal será de5cocentrada e 

tanto quanto possivei, descentraiiada, de modo que as dedses tomadas guardem 

compaUbUdade com o grau de habiNtação de quem deliberar, capaz de fofruar melhor 

juZQ obre [ar-os ou problemas ocorre4'ites.. 

Art. 16, A decentralização efetuar-se-á: 

I. Na jermição do modelo da gestão financeira, orçamentária e patrimorial; 

II. Mas quadras funcioras da administUação pública, através cia deieyo de 

comptnda, distinguindo s, em princpo, o nivei oe direção da execução; 
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LII. 	fia AriÇão admínistrafiva, rnedante a marutnço ciê Órgãvs ou entidades de 

direit-or publico da administração indireta, ou. ainda, mediante conv&içs çm 

õrqos ou entldad d outras. esferas de poder:. e 

IV. 	Na execuço 0C serviços da admnistraç5 pÜttca peio setor privado, medante 

contratos administrativos de 	esso ou atos permssIvos ot e aitorzdor-es. 

Art. 17. 4 administração central cabe o etbelernento de normas platõs e programas 

a serem observados pelas demais órgos ou entidades dadrrnEsb -ação direta da 

Mundp1o, no desempenho de suas ãtribuiçes gJç ou regula mentares. 

Art. 18. A delegação de cornpetênca será utirzada corno instrumento de 

dncentrço e descentralização admInLtiativ, com a ftalidade de r]r TWOr 

rapidez e objetívidade às decisões.  

Parágrafo único - A. administração municipal poderá mediàrite convênio precedido de 

autorização legislativa, deIear competência a órgãos ou entidades de direito pUMEco, 

para a execução de serviços mundpais tendo por objetivo principal evitar dupkcidade de 

serviços de igual natureza, bern como, desperdício do erário público. 

Arte 19. E facultado ao Prefeita l'1uriicipaI mediante Ato Admnstrtivo a delegação de 

competência para a prMlç.a de atos administrativos, quando se tratar de - 

1. 	Provimento e vacánct.a de cro público e dernas atos de ereto indvdual 

reativo aos servidores munidais; 

11. 	Lotação e re4otação dos quadros de pesjI; 

M. Criacão de comissões e dc-sig aco de seus membros; 

IV- 	Trstituição e dlssoktção de grupos de trabalho; 

V. Autorização para contratação d servïdores por prazo 	rrminado e dispens; 

VI. Abertura de inCJiCCi&s e processos atmkistrativos e apcaço de 

penalidades; e 

VIL Outros atos que. por U3 ratureza ou flnalidad, nao sejam obeto de Lei. 
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Parágrafo único - O ato odrnínistrativo de oeeç 	que será sempre rnctivado, 

indicará o seu fundarrentG legal ou regulamentar, a autopd€ie deIqin;e, j jtrdade 

deiegada e as atriuções objeto da delegação- 

CAPITULO IV 

Do Cor, tro 

Art 20. O cÕntrÕe das Açes Amnrcivas deveqcà ser exercIdo em todos os níveis, 
entidades da administração municipal, co 	eendeiiü piÇilarmtne 

1.  O controe pela chefia rnpetuLe da execução dos pEanos e programas  

aministratIvos e das normas que regem a atMzftde especítici do ôrgo 

controlado; 

1 	O controe da •pIicçâo dos (eUFSOS públicos e da guarda dos bens do 

fru1Ncpo, pelos  orgãos próprio da coríltalãffidade e ptrim?niø, e 

III. O csso 	nforrnaço e à ansprda úbica nos termos dasLls 

	

Compcmcntares nO 10112000 e 13112009, bem como 1t1. elFede 	«- 

12.527/2011. 

—t.•u- r 
.1.. 1 

Da Etrutur Geral tia AdmírIstraço t4urdpa 

Art 21. A Estrutura Administrativa do Poder Executivo Munfdp& compreender. Õrçcs 

de administra.çk, dTra, 	ori&ada, e da administração Indireta, descerrazeda. 

CAPITULO i 

Da Administração Direta 

Art 22. A admErfissIsácião dirLa é a costiLukIa dos óryos gintegiantes da estrutura 

orqrizcion& e 5e.çfriJI da M'rnipai de Lavras & Margabtira, definida 

na foma desta Le. 
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Art. 23. A .4r; ;trço 	c:mrerc: 

1.1. Secretário Muni&pai do GInete do Prefeito sutioj 

1.Li. Coordenação de De-fesa Civil (DAS-Li: 

1.11. Ase55ori 

1..2. Asse55iia Téçnc 

1.1.3. Mobtizaça COM, unitàra 

1.2. Gbnete do Vice-PretetO 

1.2.1. Assessoria Especial 

Assesra Tnc 

1.2.3. MobBiaçç Cówtári 

fI 	 q' . 	r'.,• 	-l--r. . * 

2.1. Prcc.zrdor Gerz! do Mic 

2.2.. Subprocurador Geral çDAs. - ij 

2.3 Procurador Executivo (A - 

2.4. Assessoria Técnk  

3. C TCLQlLt GAL DC MUNICQ - C&i 

3.1, Controlador Geral do Munkpo suio 

3.2. Comissão Permanente de Licftaço - CPL 

3.2.1. Pz-esdente da CPL &s-ij 

3.2.2. PregoeirQ c-tj 

3.23. ?4ernbro da CPI- (O&-Y 

3.1 Coordiidor,  da Centra' Unica de Compras e Servicos 

331. Setor de Compas e Serviços s-r 

3.4. ep 	rnoto d Mmcxrfdo 	-m 

3,4.1. Setor de Almoxarifado 

3.5. Departamento de Patrimõnio j-:: 

3.6. Departaffiento de Arquivo Público z.nI) 

3.?. AssessorlaTíic 
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4. OIJVIDOPJA 	L 00 MUNICÍPIO - QM 

4.1. Ouvidor Geral do Munic íp io (5UotO) 

4..  lwcpa m-  to de Contr& ~ Sc,ca 

43. 	rtarnnt de Trans prnc Pbiica D-itI) 

4,4. Assessoria Técnica 

5. : 	CÕ 	Is 	'LDtL.I$ 

5... Secretário Municip a l de Rfflições Insttwkrs sustDIo, 

5.2. Coenaç Adm. d Ge5t de Qnéni 	M!j 

53. Deprarnento de Assuntos Insütucíonis 5- II) 

S . A. Dprtinento do, Comwcço e Midia 	-ixi 

S5. Dcprtamcnto de Cr!monx! cD-::t 

6. $ 	T4PL. D4 AMISTiZC 	 - 

6.1. Secretãilo MunIcip de Administração e Finanç as suøsio 

6 2. Ttí1 <s-i 

.3. Coorden ação Adm. de Gestão de Recurs 	rris &-x 

6.3.1. Setor de Pessoal  -r 

632. Gerê-ncía. de Processnicrto de Ddc 	&s..v, 

5.4•. Deprrnentõ de Gestão Âdminis&aUva 

6.5. 	 de Gestão Finnceíra  

.5. Departamento de Contabilidade z-n 

6.8. R. Geréniziade Prosamento de Dados DAS-V3 

6.7. Departa mento de Tributáno :Ji1 

6.7.1. S'tçr de Ar cad'±cc 

6.7.2. Setor e Fi.scaEizaco  

6.9. Depart•ament de Panejamnto Estratégico t-ni 

7. S ETILA. 

7.1. Secretá rio Muncipa dc Obra e Srv, ?úblrcos çsuasteac ,1  

7.2. Coorden2ço Adm. de Gestão de Serviç5 Públicos AS-t 

7.3. ~arta rnertW de Execução de Obras; (A-Ltfl 

7.3.1. tor desca zç.o d Orz3.s s5-.EV 

r, \ 
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7. 4 epartmert o de um 

74.1. Setor de Fica1iziçc de Ruas c-rv 

7.4.2. Setor de Santamentó Bá5ko 

7.43. Setor de Limpeza Públa 

75. Dtpà?t.mento ce E ~ trã~ e Transport 	s-xi 

75.1. Setor de Estradas e Rodagens 

7.51. Setor de G.argern 

	

I. Setor de Cficin 	-iv; 

AU A b4 4ICULTU 	MtTt0 AMITE - 

E.I. Scretro Municipa' de Arkuitu ri e Meio Ambi ente 	±:r 

S2. Deprtmeato de AgrDpecuaria s-m 

8,21. Setor de Pectâra e Defesa Animal 

	

.2.Z. Setor cie Arkutú -a Faili.ar 	-V) 

8.:3. EHep•artamertto de DesenvoMrnerito Econmico  

,R,3 .  1. Setor de Feíras 

8.3.2. Setor de Mercados msiv 

8.3.3. Setor de Matadouro çn-v) 

	

Deprtmento de Geto Arn1entL 	-:;; 

8.4.1. Setor de Defesa Ambientl s-W) 

	

9. 5CET4e.L DE JUVNrUbE, 0 1 	E S?OTO - SE..IUV 

9.1. Secretario .Mun icipal e Juventude, Cutra É Esporte susi 

9.2. Crrço de Pat !8r Htôrico e Ctw- & &s-ti 

93. 

 

Departamento de Apoio à JoiventUde 

9.3.1. Setor de Turirno 

9.4W Dpartamnto de Cultura 

Str deArte,- Popu!are. 

9.4.21. Setor de Arte5antO 4'V) 

9.5. Departamento de Desporto 	-xiz 

9.5.1. Setor de Praças Desportivas 

95.2. Setor, ídiá'~ to Ertvos 
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10. SECÇTARiA !E EJCÇQ 	ZC 

10.1. Secretro Munc1p de Educço uo: 

10.2- Coerdenação de Gestão Escolar s-ix 

10.2.1. Stor de Transporte Escolar 	xi) 

10.2.1 Setor d e Metend a Ett 

10,2.3. Setor :Ediácacionaí do BolsaFamlla PA-Iv 

10.2.4. Setor de Saúde scotar 

10.3. Coordenação de Programas e Projetos EducadnaIs 

10.4. cçc d Ptamt 	cr 	S-11) 

10.5. Coordenaç de Eçiro Fundnient 
 

t. 

10.6. Coordenação de Edcço JifotU 

10.7. Coordenaçc cie Educç-o  de Jovens. e Adultos DAU) 

13.S. Co 	riçc,  de 	Ce scúar 

10.. Corcenacão- de livro Ditco 

ÍL4 

etário Munkipa[ de Saúde 

11,2. C-ordco Adri. de CC, t&o d Âteço Bca 

11.2.1. Gerência de Unidade de Saúde 

11.2.2. ernda d2 Processamento de DadOs D5-V) 

11.3. Coordenação Adm. de Gestão do PSF/NS 	s-r 

11.4. 

 

Coe rdenuáa Adrn.. Gesto Citr de Raço 

11.5. Coortiaço do AnjIN-W;eS Clinia 

116. Coordrção de CAPS s-n 

11.7. Cocdenação ce Saúde Eco!ar 
1L.. Codenaç.o do Proram Le e Saúde 

11.. Coor nço de Ações ce Tmunizo 	--u 

11.10. Coordenação de Vgiincia Fpidernioágca 	SII) 

11.11. Coordenação de VgiFncf Sanitária o.-xi 

11.12. Coordenaçao de AudítOríac Perícia1) 

1L12.1. Scterde Aor !iika rs-zv-'. 



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNiCIPAL DE LAVRAS Oh MM4GABEIRA 

,.I 

	

- 	 - 	 3 
CWJ OT 4 6O.21/DOQ1-6 - C&F: O6.2ru76-1 

.-.-. 

ILILI.  Seta. d PerícIa Médka 

2. EETM!A DO 1ASAU4O DESVMNTO $CcIAL - STbS 

121. Secretário Municipal do Trbah 	Desenv. Socil 

122. Ç 	derç 	est€nc £ocia rr 

12.2.1. Gerèmcía de Unidade de- 

12 , 3. Coi-denaço de CRAS 

12.4 

 

coordenaç ão de CASi3&II) 

COG:-dr-- 	ia do Ecsa Farnilia '-n) 

12 CQorcíenação d ReçéS Humanas r'x 

12.7. Coorde -I tWá0 de Htço Sodas :-:t 

12.. Coordaçào de Seuranç3 AiLmEntar e NutiicionI Df-tI 

SESSÃO 1 

Das Competrcias 

Art. 24. As corneténdis íios cargos e ftnçes crdos por está- LCI sere dCfins 

rgiifamertad.as por Dec -etc Jo Chefe do Poder Êxecutivo MuaidD& no przo.Ge até 120 

e vnt) ds a rrtr da cit3 de sua ubftaçz 

CAPITULO TI 

Da A4mfinisi ração ind i rel-Ni  

	

Art. 25. A drnmI5trç 	 sei -a 	 il 	 r,,,,j cridd 	dotd 	d. 

	

person&dde juríic  -de -direito çúbRco, 	adcs xr Lei MrTc1 eedfiC. 

Pargr2f Único - A dmirstraça idret z.- cmp ~-eeriçfe as empresaspúbica, 

	

de economia rnta, autarquI 	fund.çõe púbbcas.. 
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Art. 26 A participação de pessoas juridicas de direito público interno no Capitai de 

empresas públicas e sôctedies de economa rnist, caso existentes, será çerrnitda 

desde q-,jt a makrta absoiuta do capital com direito a voto ete'; ao Municio. 

TITULO IV 

Das Unidades Gestoras do Orçamenta Municipal 

Art. 27 Todos os órgãos T'lunici2aiS - Gwinete dc Preeio (  Secretans, Prcuraori& 

Colado -i e Ouvidor4a - serão Unidades Gestoras do Orçamento M1_ànicIp&, CUJO 

respectivo titulr será o gestor eorõenador dc-spes, inclusive de Fundcs Espedi.s de 

Gestão vincudos, quando 

Parágrafo Urúco - Em casos de exepdor&idade e por -  nterinidad, o Chefe do Poder 

Execitivo Municipal poderá delegar aóç coorderdcies, direors, sss&es, chefes de 

setores e servidores do uaro efetivo, riuçes de gestão adr;íinlstrattva e financ'8ra 

de Uricades Gestoras do Orçrnento MuflicipaL, exceto para Procuradoria e Ouvidoria 

Gerais do município. 

muio v 
Do Quadro Funcional do Poder Executivo 

Art. 28 Os cargos de provimento em cmtso da to 

uperor - DAS que cmpãem os Órgãos nteqrantes Cíci F-szL-! - t-, -, ura Organizacional Bâsíca  

e Setorial o aer Executivo Lmicpa, ndusve suas nomenctituras, sirrthoIoQas e 

nives., quantiades, jornada de ti -abMo e vaítires dcs 1(enç oitos etaro dispostos -no 

Anexo Único, p-te ïrWegrrite desta Lei- 

OS rrgo de xovimenxo em CoriISSQ são de livr riõrneação e exonerço raIn 

do Poder Executivo Municipal, crorme 40  desta 

§ 2 - Os cargos cc Provimento efo sei-ão sempre criaç4:o51aas ce lei e provkie 

mediante prévia provaçãc err cocuso oublico de provas ou e provas e tuIos, nos 

lermos do ar-t., 37, tI, da Constituiço Federal. obsvdo no que couir o Inciso IX do 

mesmo artigo 
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§ 30 - O Secretrios MunicÍpas, inclusive cio Gabinete do Prefeito, Procurador, 
Controlador e Ouvidor Gerais serão rernunercJos exclusivamente por subsidio fixado em 
parcela única por meio de tei específica na fu -rna do art. 29, V r  da CanstJtuço Federal, 

vedada o acréscimo cie qualquer gratficaço, tidicionai, abono, prêrno verba de 

representação ou outra espce remuneatórla, obedecido, em qu&Quer caso s  o d$spost 

no art. 37, X e XT da Carta Magna. 

40  - O agente públlcocupanc1e de carj.o de provimento efetivo ao ser convocado para 

o exer&io do cargo de Secretário Municipa,. Procurador, ControIdor e Ouvidor Gerai,, 

deverá licenciar-se do cargo efetivo paira em ato Contínuo ocupar o cargo comissionado, 
do qual perceberá subsidia definido em lei especifica na forma do parágr(o anterior. 

50 	Os cargos de Procurador e Ouvidor Geral são privativos de Advogados 

regulararnerite inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB 

Art. 29. O agente público ocupante de cargo de provimento efetivo ao ser convocado 

para i exercer çrgo de provimento em comissão, exceto de Se -etário Munidpl, 

Procurador Controlador e Ouvaor .Gen, percebera sia rernunei'aço efetiva acrescida 

L 	vinte e cinco por cento) do vencimento cio cargo comissionado para 

DAS-1 e DAS-11; 
II. 	"cinquenta por,  cento) cio vencimento do cargo comssiondo para DAS- 

111; 
rir. 1.5% (Setenta e cinco por cento) do vencirr3ento de cargo comíssionado para 

DAS-!V; € 

IV. 	10004 (cem por cento) do vencimento do cargo comissionado para DAS-V. 

PARÃGRFO ÚNICO - Ao cargo de provimento em comissão MOBILIZADOR 

COMUNITÁRIO DASVIr  apLicam-se as seguintes disposições: 
1. 	Será vinculado exclusivamente aos Gabinetes do Preceito e Vice-Preftíto com 

lotação em bairros, distritos e ccmiunidades rurais do Munki e 

II.. Nõ poderá ser ocupado por agente pútIico ocupante de cargo on, provimento 
fc-tvo. 

IN 
N 

1 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGUEIRA 

Pua MOst*1Ms Mtno 
7 	

63300-000 - 	ck M~~CE 
00.7: O78 	/OO. 1 - C&:--- ,922 17-1 

Art. 30. Os subsklios dos cargos potic - Prefeito, VcePreteito e Secretãno r4unidpa4, 

iflC1iJSVC do Cbinte dó Prefeito Procurador, Contro.ldor e Ouvidor Ger& bern tomo 
os vendmefeos dos çgos comssionados denÍdos nesta Leí Municipai i  pod&âo ser 

reciuzids por prazo determinado em até 30 0/6 (trirt1 or cento) mediante Decreto do 

Chefe dO Poder Executivo Munidpa, nos seguintes casos: 

L 	Em. caso de cri5e econômica nacional que- tenha impacto na di5tribUíçãO das 

arrecadações federal t estclual, verfida mediante redução acentuada da 

arre -ad.aço mi.micpal; e 

Em caso de necessidade de kiusls -e da des9esa com oessoal com vistas ao 

cumprimento da Lei Complementar n 0  10112000 - Lei de Responsabi1idade 

LF, 

Art 31. Osaçjerte5 políticos, os agentes púbicos ndos pai -a o exerdcio de aualquer 

Cargo de Provimento em Comisso, bem conio os servidores de víncuk funciQnai. efetivo,  

e temporrro cwn a Admnçstracão Muntcpai farão contnbuiçCes pedenciartas para o 

Regime Gerai de Previdência Social - RGPS. 

TITULO Vi 

Das DtspoiØes Finais 

Art. 32. As despesas decorrentes da execução dtst Li CÕrrero por conta das doiaçs 

orçamentarias próprias, suplementadas, em caso de infâciênca, 

Parágrafo Único - 0-Orçamento Muniapai será ajustado mediante abertura de çndito 

especial aprovado p! Gamara Municipai em lei espedki, co n•cessârio. 

Art. 33. Ficam revoçadas seguintes Leis: 

1 O3W LEI N° 	DATA 	 EMENTA 

	

bZSI çjp. t ESTRUTUnU o & 	CIS4L L45CA 
01: 	005 	2310312005 

AO1IJ.?5TRATIVA CiO Mfi'ZCIPIO. 

CRIA A E5TAÇAO OOQVIÁÁ O MUW±tIQ CiE 
02 	 l6fOSf200S 

MÀA2.E.A. 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGUEIRA 
Ram urw 	i.oei 78 - Cmr*re - C& 63.300-000 - 	de McbirJCE 

O'PJ 07.6,6Zi/0001-16 - F! 06.90.278-I 

1 cs 	1A 

cRI 	ETRO 	EiFERENCTA tV ioã bELVA5 

O 	1 	023 0911112005 	DA MAA8A. 

CRIA CARWs NA É5rRLrTURÃ 

04 	030 2410512006 	CAIA FtÇÃO DE COQRDADOI GERAL DO PSF 

CRIA À FNÇO bE COM&-OAWR SEUL DAS CRECÏ 
os 

	
033. 24105/2006 

M4cIPÁIS. 

CRIA L 	 E TR~ORM OS DATAMEQ E 

047 28J11/2006 	ÓNÁc 	JE E5PEIFicA. 	rEIkAfE5 ( 

• 	1 ETRJ'1A OANIZAcIcL BÁsWA DO MJWFi:Q, 

052 1 CUA A TFUNÇÃO DC MECNIO C-fl DÁ orrij 
11104/2007 

PROVtiENr.A5. 

CRIA 	 DE 	Cc 	MD'J GERAL 	DA 
.08 	064 15105/2007 

ASSTEIA 5OAL 

• CRIA O CARQ DE CO0RDENA)OR GERAL DO cAi 
100 01/11/20071 	 .- 	 . CENTRAL DEE 	 A FÀCUTIÀ. 

CRI4 o c'.so oE cQORT.'eL4cx)R GERAL DAS AÇÕES D 
10 	1 	1.01 0111112007 	 ... 	. 

(X'T;.A$ ?RW1DJCA5 

CRIA 0$ CARS.05 EM COMissÃo QUE EPEFIÇA, 

12. 	104 
M550 	A 	FAZP 	P ARTE 	b4 	ESTRUTURA 

1411112007 
ORGANIZACIONAL BA$CAO Mc1P2O. E DA c&rr*A 

POrc.NcIAS 

• 	 RL& co D 00E ADQR AL DE EuCÇk 
111 	311011200?. 

EM 5ÀLDE E DÁ aJTRASPRQ'LDNCL&s 

• cRIA O CARGO DE OPErAbO DE 5I1EMÀ E bA CUTRÂS 
114 	14/0212008 

PPJYVWNCIA5. 
_ _ • • .• •__ _• __•• 

CRIA O CAPS - 	 DE ATUAÇÃO PSIC} $OCIAL W 

1 • 	1 	
117 	27/0212008 ML)NIC'I0 U LAVRAS DA MArAaExRA. 

1 	• 	• 	
• OSS: CRIA CARGOS NA. ESTRLTfl)R 

1 	 CtA ) tPATAMEN'0 D 	EAA-COM &U 
1 • 	 119 	12/03f2008 • 	 1 ESEVO CGO E bA OIIS 

16 	120 	17/04(200? CRIA CARGO EM CiÁO. FUNÇÃO DE CCFIANÇ.Ç.. 
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tMf1hr M 	78 - 	 - 	 83,OO-OQ - 

a'P 07 .609.621/M-16 C.C+t 020.276-1 

r :ADREVAGAZ DE CAiO5 ETtVC5 E OÂ  GUMMOS 

PROVIDVNCIA, 

r 	 1 CRIA O DEPARTAMENTO bEPRQTOCOI.Q E 

17 - 	 COM 5U especilva CQ É DÁ &JTA5 

	

, . . 	
:RxÂ A SRINWED=A E D OíL5 ROVIA5 

137 	27/11/2008 
O&S; CA CÃ*O$ NA E5TRLJTL'RÁ 

RJÃ E Ĉomne~ADOR t0 SLV' E FA 
19 	138 	i 2711112008 

OUTRAS P3VbEtÀ$. 

	

1 	 TERIA A iiQ DE OREMADQR OPER4IOAL 
139 	27/1112008 	 O 

CAA$T) %JO E bÁ JT1A5 ?RÇJTLA. 
L_ 	

CRIA A tiÇO  t€ 	O SUM DE EMISSÃO bE R& 
:21 	140 	27111/2008 

E IÀ OtTÃ5 P4cIA$ 

- 	 C CARrPO DE =RDENADOW &AL b0 PACd, E D4 
22 	146 	1210212009 

ALTERA  O VALD DO VEMMNTO C<) CAPO 

23 	147 	0510312009 O»is5;CMADo DE A55E$'QR DE EVEtQ$  E DA 

cvTÀs Pv3CtAS. 

[I4 O CAkO DE EIA 0I55Â0 DE GAtO CHUEE 

	

• 	148 0510312009 	tIuE A PUNÇÃO  D MECÂNUO CHE Z4DA PELIk  

LEI Ne 4 O/2 	E tÂ OUTRAS POVD1A5. 

	

O 	 ci C 	 E''. cÂO QUE E$PECIFIXA. 

PÁSSANIND A r-AZWK PARTE DA es1ftvruRA 

	

1 	OAL Át4 DO MLJNCiPIÜ oh ovr 
150 	1 0510312009 1 

P'JDNA5. 
1• 

035 COO&t€NADC t CEMO4AL E A$ESOR D à. 

1A A JNÇ,ÃQ DE C.DU~4^0QR GERAL DEPROGRA.MAS  

E PO.TETO& DA SETAA DE 	JAC O 
24 	152 	05103/2009 

MUCPIO E DA WTUS fwY ME~11 A1r 5. 

OB: CRIA CAR WS NA E$T/WRA 

	

1 	 C!CA O CA - cTRO DE 	 bE 

1 5QcL4L DO M 4ixPI) DE LMTA5 bA MAN&ARA E 
27 	153 	1210312309 

DA OUTRAS PvID9s 

O5- 	 NA 
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Rim Mmw~ M~ro.78C4trsCP- 63.3 -000 - Ls ck Mør9b/CE 

PJ 07 	$2i/D0C1i6 - C&F: 06ZOi76- 

A L-EX N W5 E 23 C AIAÇ 	2OO, CIA?O 

A$ SCETA1AS DO TR L.-O E 	AANEA, 

5EC1A 

 

DE CJLruíA 55powiE5 E 1'JRZSQ, E 

O3fO4fOO9 ALTE A E$TR(YRJRA D. 	RST,4.tA 

CULTURA E 53VTO c.vE PASSA 

DE 5"- , EARiA DE EJcAÇÃ c cÀ ot 

PNIA5 

P4NSORMA A !EAIE A 	MI51ATIVA E 

CQ.(tS5ICWArC QUE ESPECFICA. ITEANTE bÁ 
06/05/2000 	 - 

ErnJLA CY 	ZACCAL Á5IÇA O 	CIfl' 

0S -  IRE'r1A T IJ ÁL&/ b27 TiUTO 

IÁ AruO D 	 k6Á DEEZO5 
04/06/009 

DA OUA.S PovrbENaA5. 

o sEW I 	tir,O 	VICO5 E 

M—rNF3FAGEM E MAJJrENÇ.Q DE  
04/06/2009 

E 5AU)E COM 5E sPCTIVC CAO E 

Á OUTÀ& OVIbNCTA5. 

iTA 	ç.Zo 	jjç Arr, T 
DO 	uN1c10 D 	LAVFCÁ& bA 

01/07/2009 
MAEAicE E tA JF4A 	OsEt4s 

1 O; CRIA CAR605 NA E5TJ1JA  

CRIA OS CAO5 	I5iO b 	 WO1 

EAL t 	cAADES E5POTvA5 ÀS ESCOLAS 1 
0110712009 	1rs E IErC;R &PAL DE ATV&AbE5 

ESC411VA 	DO MUNT, =-Cr E iÀ 	r7ks 

CIÀ O 	AAMENO tE ATEU-1  EAÁRIO13 

& LAVF&AS h 	 Õ CO-,  
1210812009 	 - 

UE EP[FICA E A QLTTRA5 	bE,kIA5. 

O 	2A CAOS NA E5TLJTL'RA 

CA Á cUNÇAQ ATPICAbÁ &E COCkZe,41ADOR 	AL 

12/08/2009 O LCAT&1O M)NP.L 	b, GJAS 

- CRIA 	 czT E DÁ 	TÁi 
02109/2009 

PRCL'S 



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGUEIRA 

Ctrtro - CP 63300-000 - 	 Mwabtiz/CE 
CPJ; Q74C96Z1/OI-i6 CGF: 06..92i76-1 

I--l

— 

	

31 1 	15 	02/09/2009 	 .. 
QLA5 PRQViD&siCLS. 

r 	! 	- CRIA OAGO E EXT~E LLÏÏbR 

	

361 	177 	02f12/2009 QPE,AÁIO'.AL bO c*TRAMrfl I'tTQE t4 CUTRA 

; PROVIDENCIAS, 

	

- 1 	-:-- 	 - 	riI 	soi: REAJUSTE DãvENc1Mro$ DOS 

1 	 ! 021061010 cAR6,í:Ys CvE ESP6=71CA E ÀW7A CT 	1 

	

1 	! ovx&ici. 
- -1 A CAGO5 DRNE o 	AMA a 

	

: :40, 	197 	0510712010 1 trr. cocço DAS AÇõES tE rwrsazRçÃo 

! 	 VIILZNCIÁ S/INITÁIA. 

QIA E A.TEA .0 VNC1MBTG DOS CAR5 EM 

	

41 	200 	1 02/02/2011 CM5ÇAO 	JE EEZICA E bA 	JTRA.5 

	

42t 	215 	09/0612011J 50 	DO DI5TIT0 DE MAAEEERA, 0$ CARC-05 cu 

ESPEcZFICA E DÁ OVTk45 povID=s. 

O CAS - CNTRQ E RO! ERENCIA D5tTCIÁ 

216 	29/0612011 Sm'AL 30 DISTRIIO DE QJrulos, OS cARGOS QUE 

• 	1 	 DÂCUTRAS PRO4IÁ5. 

CL4 ÂFLJÂO 	11IFTbA DE 5EcVETAPii 

	

44 	218 	29106/2011 
EXECUTIVA DA 5EFARIA DE FèA?4Á5. 

1- 	 CtA O CARGO DE SECTÁL4 EX.EWTIYA DA 

	

4. 	220 	03/08/2011 
5ECR7ARIA bE F1NAÇA5., 

* 	
TA CARGOS Eu CO20 QUE 	VFICA E DÁ 

	

45 	222 	31/08/2011' 
J7RA5 kOT4CA$. 

TQANSOPAA M C&GO COMI55!OJAD0 A 

	

1  47 	224 	0511012011 IATZfCADA DE CrX?RbE1'MiOR -SItRAtI D D..GLsTO5 

cONTLs E bÁ ouiis psovicrs. 

1 CT'XA 	CÂC) 	IFIC 	CQ0RDE'J.4bQ 

231 	011021201•2 DO LIAN 	RA5IL 5Eh 	 DA QUTVL4S 

	

1 	 ALTERA VEtiC1MEyxr0 6ARSO C 	±OAbO i 
233 	2210312012 

FAZENDO-SE IG'JAL Aos LpErMis DE 

\k 



moi  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 
=------- 	 ----------- r -- 	 - 

%x #4nw~ Mcccnç fl - 	- CEP 63.DO-QC - Lcxvris do 	b'aJC 
CtPT; 	 - CF: 692t276-1 

ATRIÇE5 »sEMELX4NTES. 

» 	 2IA Ô CE4$ - CENTRO DE 	EÇE1,41A E5EGXALIZÀDO 

iE A5,TNL4 5.LL DO MC1PO € LAVRAS 
2:36 
	

04/04/20t2 
MAi'.RICt. CG CA005 ÇUE Es?EcrFIcA 	bA 

cx,11AS PRC'VDENCIAS, 

CRIA OCAO COMt IONADO IOORDENAbOR GE1A. 

0410412012 £ 	 iC MUIIC'E DA CVP.A 

POYZDA5. 

CRIA Cz #&OS COMJ55WNAD135 QJE ESP!F1CÀ  E 
04/04/201.2 

£A OVrP3 PRC)tENCIAS. 

J31PÕE •sE Eft'StE L0 IMENTO5 Wãs  

2 	CÁR&#-Di,  QUE E P EFLÁ E AbOTA CJ'JA 

ALnkA 0 ARTIGO 20. IN= 	IZZNe ~05 t57- 23 

PROVIAS 	 » 

MARÇQ DE 3O5 iE -rTA v 

2410112013 ORGA\IZACIONAL DO GÀ1NETE DO PREFTO E CRIA A » 

5WR Ê-TA RIA DE ELAÇE$ E DÁ 

OJTJ5 OWDNCIA5. 

ALTERA EINCWI A L N:.  C'tl5i2W5 DE MAÇÇQ DIU 

2W5 CE T4TÀ ZA ESTJuA OG4ZAaONA. DO 
24/O1J2O3 

PODEI PUBLICO .LIPL 9APR CIAR 4 SEtETARIA 

DA JUVEN1'JDE a bÁ QVTRA5 PROV0E4c1A5. 

[AtTEPANCMNCLAiUA DA 5ETARIA MWcÁL 
tE ULRPÂ, EÊO 	E TL$ISMO, APFP4A.S PARA, 
SECRT/tIA E ÔJLT.$A ALT- 	0MENL4'rL1RA DE 

06/02/2013 - 1 VEJO 
 

'AC'5 ME5fCL E CIÁ 09 
1 CARGOs A SJ2.R CICRcC»AbC$ 	AcEN1E 

E.5POTE 102};  
AiLJE5 CE 5RVIÇO$ GRAIS (C'4) E DÁ Oni4 

INSTTUT A Efl.fkA QAZAciOM.. O 

M1IC±W 	 Z MAN aRTA CL 

bE 23 DE M,kçO t;t 	O iTCt 
06/0212013 i -  

OL'iPA$ MLNIL?AI5 3 I'M 21CE  CJ A FJNÇ.0 

tE 	Es5Cft DE CPA stCr?AL E b.T oJ - t 

PRC'vTrNcL&s - 

1061021 2013 1 ALTERA » O vAlcrK D VEMErirO fYD •CAO 



ve COMI$!ONA0O 

___ 	____J 	PVICIA5. 

DE 	 bÀ ctrrs 1 

13V2008 	OUTÍA5 A LTERA O AT. r DA LE; r 

6.4 	2.83 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

a r&r Mct, 7 	 - Cc?: 633 	ÇO - 

CP3: T6C 	/CQC1-Ui - CG F: 

	

73 	06/03/2013 

C '2ARCø5 EM CO/J55.ZÇ QLE E?ctFA E 

06/03/20 	LTERA A ETr4UTJA 	AC1CNÃL ZA La OO, 

CJ C C,. 	EE CDENiÕ 	 ESO, E 

	

277. 	2710312013 AJTEA .4 e5TJTUA ÜÁ?ZGAL DA EI N 

E DÁ Ovr PÁ.$ PRc . 

.4LTËAA 	 03 DE  
ABL!L tf 2009. AL.TEkS*NbO TAMOCM A E$TJTURA 

QRIZ,CZONAi. tt,A 00512005. .INtX) $ 
CAROS DE beARTÁMTO CO 7, 1AAtMO E CtbADMCA 
E ASS$OLi .STQATIVA E CRIA 03 CTRE$) 
CARGOS A SEGUU, GORt'EADOR tE ÏNCJJSÃQ 

02/0412013: p -ri -, 	1)• 	 4TAJ1'QDE 
TCAS DO TRW4O E e1AEf.0 (01) E. CHEFE )E 

MTAME'4T0. DE PEPAR4ÇO IMEII4O bÁ 
MÃO E O$kA JUVEML CC4). E tÂ VENCZE11NTQS AOS 
CARGOS CRiAtO$ NA E5TRiJTURA DA 5ECRETARXÀ W 
TRAAL40 E ClUI,NANaÂ E tAR-SE XfTL45 

MA o CAO EM COMISSÃO bE 0~~O >4 

HITÁÇÂO 	ALT4O. 	A 	 U7A 

	

2.75 	02/04/2013 
OANACICAL b.A EI *f6 	A GJfl.A$ 

PCJNIÁ5. 

t4C PE A 	 4 .,CarwuTuRA,C 

1Sf04JO13 CJ.GJ DE A55E$OR J'PJt> 	RESU5A O 

N(J,ErrO5 E DÁ Qtfr 	P0''1bZIA5. 

CGA(Á-I&AÇÃ0) 4 tZ. 	3019a., ALTERA 
DCLJI NA t.E1. N&  00IO5 OE 23 DE MAP40 DE 25 QUE 
1RATA A E5TR0TA 	ANIZÁI4ÀL b0 MDa; 

1810412013 PúBLICO MURAL PARA CRUAR A COQRNADkiA 
uraMl. bE taUFESA czvrl.. QJE S1Â IfEr*MzNTc 

A' &ANET 00 P'EFETO E IÁ 

ALTERA A LW N WO5 U C9 DE $cWERo E cO5. 
24/04/2013 

- bA NOVA NÓMELAUÁ A CO E CP.IA CAR5 E 

5aL' v2M?..n-o5. 

sa 

61: 

r 

t2 

f 

63 
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Mwwcr Mt7 	- C?: 63J00-COLr d M.abírç./CE 
a,fi,  . 07,&4'è'421100-16 -Ct 

- 	
.Z5TE 	Vr4.MTQ O& 

	

67 	290 	2410412013 CÂOS QUE 	 QUTÃ5 

1 	
IA O 	 D EMI2 bI± CATtTkA 

. 	
TRASAto. 	RLANbO . 	COOEN.4bCRIA 	E 1 

	

v i  58 	24 	23fOS2O13 	FARTÀM.E!.:rQ 	ATEA CE TÁÂU4O (CTPS) E 
! 	 AL- ERA A ES-Mu-W" ONACiCL tÀ LEI N 

: 	 3Q5/O;E 

F 	 . 

 
Rio  

1 	 rbIõE SOME 	LÇ? .E co. o iro DE 

4 	 PE5Ok 	PRE1V.A U C7'L DE LAVR& 

20fÕ6/2013 

5: 	CCA 	&O.5 t.áA 	T&7t1JA 	TQIT 

c 	o 	 s5ÕbO b? GErrE DO P4I 

304 

	

	2510812013 (PRGMA LFATAÇÃO NA MALe CESTA) E DÁ 

&JTAS QVID74. 

CÍ'IA A ".,=NHA cOMuTAl2,4 	ALJrc±IO tE 
r 	305 	2610612OI3  

LAVk5 	AÁEIP14 E tjÁ ÇUTRAS PRG,qDENCIAS, 

- 

	

72 	334 	0211212013 MAL NO MUNIc±P!o E 	í.')A MAWASFaRA E DÁ 

OUTRAS PQ'1NCIA5. 

CRIA Q CAPu50 vNE cRbEMttOR E VIGILNA 

	

73 	335 	0211212013 PÀICLÓGC4NV MUN=ÍRIQ DC LAVRAS 4 

MGAiEtA E 
OÁ OUTRAS P'OFiDÊÇ1A, 

1 I5?Õ 	BRE RE 	DE VEN E& 

	

74 	353 	28105J014 1 DE rRETO bE PARIMz 	E 	i cUTRI! 

'JN:'I4S. 

bl-SPOE 	A CRIAÇÃO OcÀO bE COCRUENADOR 
Q gAL PÃn,  0A5 ARTES. MQC)EICANbQ O imo 2' 

ITEM 6 (SFIS) E ANEXO 	 El N 00,105 >E 

	

75 	377 	11/11/2014U oE M.ARWDE 'OC 	E Ô4155E SOBRE 
EsTP.çTuP.A CRGA1.4c Or4AL 2ÁCÂ À5TRXT1VA 
DA 5ECÍzET.tkIÂ D E AE5TENCL XLA.L O MUNrL 
DE LAkA..S DA MÂN&AB.AiGE.  

tISPCE QR! A C1ÁÇÀO DA CÜb2ÁÇ..AO 
SERVIÇO DE 	VIVENIA E FALEXJ.NTQ '€ 

378 	11/11/2014 	NULQ 	V); MO FCANb) O AT. 2, TEM 

5E5 E 	1. 	 L N OO/O5 bE 2 
DE MÀÇO &E 20D5. ONDE bI5E $ORE A ESTR1JTJA 

WRG 	 JOL BÀCA A3LTIATA DA 
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tm # 4rhs tccs, 7 - 	- CE?; Õ3.OQ-OO LL 

N'j: 	 CGF: 06920276- 

i 

T 	 1 	-SECRETA 	DE ATÀ 	tO LTJIPW b 
LÀÀ5 ÂAABEIR  

bI59ÕE2.E A 	bO CAMO £ ObNO 

MCI,*L bC OL5A FAM±UA A. Et5JCÀÇC fr 
429 	10JO31206 

MLJNtC1FIC bE LAVRAS Do. MÀ 	R& E5TAW CYJ 

c,Á om 	ccâr:. 

	

1 DLS.Põff SOB 	çÃG5?tP&Os E CaPrECRbE 1 
1 	459 	1/0I12011 ARTE E M15CA. GESTOR OE CCYItN!05 E 55ES 

	

JRÍO E áÀ O&JTs 	tNaA. 

Art. 34. Eça Lei entrará em vigor a partir de 1? de jreiro de 2016, 

PAÇO co PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE LAVRAS WS, 4NGRBE1RA,ESTADO 

DO CA1Ã, E4 2 £)E OUTUBRO 	2C17. 

/ í? 
ILDS$& ALNCPiR LOPES 

'Prt, / Mncpi 
/ fSS 	LÜES 

' / PtO 	+1PAL 
Di 

/ 


